
 ATA DA 9ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO COSEMS-PB DE 2022.

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às 09h,  na modalidade

virtual, via plataforma Zoom: link para acesso https://conasems-br.zoom.us/j/85138901980,

ID  da  reunião:  851  3890  1980,  foi  realizada  a  9ª  Assembleia  Geral  Ordinária  do

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde da Paraíba – COSEMS-PB para o ano

de 2022. A Assembleia Ordinária contou com a participação de gestores municipais  de

saúde da Paraíba, convidados palestrantes da SES e demais convidados que constam na lista

de  presença  gerada  durante  a  reunião  com  os  nomes  dos  participantes  substituindo  a

assinatura física, sendo parte integrante da presente Ata. A convocação teve como ponto de

Pauta: Item1.1 Aprovação da 8ª Ata da Assembleia Ordinária do COSEMS-PB -  Sra.

Dáfia Vicente Izidoro - Secretária do COSEMS-PB. Item 1.2 Apresentação e aprovação

do parecer do Conselho Fiscal do COSEMS referente ao 2º quadrimestre 2022 – Sra.

Ana Carolline Carvalho – Secretária Executiva do COSEMS-PB; Item 1.3 Apresentação e

aprovação  do  aumento  da  tabela  de  contribuição  institucional  CONASEMS  -

COSEMS-PB  a  partir  de  janeiro/2023 –  Sra.  Ana  Carolline  Carvalho  –  Secretária

Executiva do COSEMS-PB. Item 1.4 Apresentação da Programação do VII Seminário

Gilson Carvalho – Sra. Ana Carolline Carvalho – Secretária Executiva do COSEMS-PB.

Item 1.5 Apresentação da Pauta da Reunião da CIB-PB – Sras. Ana Maria Fernandes e

Michelle  Targino  -  Assessoras  Técnica  do  COSEMS-PB. Item  1.6  Apresentação  e

discussão sobre temática Programação Pactuada Integrada – PPI –  Sra.  Ana Maria

Fernandes  -  Assessora  Técnica  do  COSEMS-PB,  e  Sra.  Maria  Analuce  Dantas  de

Figueiredo -  Sub-gerente de Planejamento e Programação da Assistência GEPLAG/SES-

PB; e Item 1.7 Momento de escuta dos Gestores – Sra. Soraya Galdino de Araújo Lucena

– Presidente do COSEMS-PB. A Sra. Soraya Galdino, presidente do COSEMS-PB, abriu

oficialmente  a  reunião  cumprimentando  e  agradecendo  a  participação  dos  gestores  e

convidados, confirmou que todos os gestores receberam em tempo hábil, via e-mail e grupo

de whatsapp, a convocação e o link para participarem da 9ª Assembleia Geral Ordinária do

COSEMS-PB de 2022.  Ela justificou a assembleia na modalidade on-line por conta dos

aumentos de casos de Covid-19. A Sra. Ana Carolline antes dos trabalhos, fez uma dinâmica
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com os convidados e após essa dinâmica deu início a pauta pelo Item 1.6 Apresentação e

discussão sobre temática Programação Pactuada Integrada – PPI – Sra. Maria Analuce

Dantas  de  Figueiredo -  Subgerente  de  Programação  e  Organização  da  Assistência  -

GEPLAG/SES-PB e  Ana Maria Fernandes -  Assessora Técnica do COSEMS-PB. A Sra.

Ana Maria cumprimentou a todos dando início a apresentação. A Sra. Ana Maria fez uma

apresentação com objetivo de alinhar informações sobre Programação Pactuada Integrada

para que todos os gestores compreendam a temática, pois apesar de ser um processo basilar

da gestão do SUS, o processo de pactuação de procedimentos através da PPI, ainda suscita

dúvidas. Ela informou que a pactuação é baseada na organização da prestação da assistência

no  SUS  e  baseada  em  03  princípios  fundamentais:  Regionalização,  Hierarquização  e

Integralidade da Assistência. O sistema é organizado basicamente em duas formas: Atenção

Básica e Média e Alta Complexidade. A Média Complexidade ambulatorial é composta por

ações  e  serviços  que  visam  atender  aos  principais  problemas  e  agravos  de  saúde  da

população, cuja complexidade na assistência da prática clínica demande a disponibilidade

de profissionais especializados e a utilização de recursos tecnológicos, de apoio diagnóstico

e tratamento. A Alta Complexidade é o conjunto de procedimentos, que no contexto do

SUS,  envolve  alta  tecnologia  e  alto  custo,  objetivando  propiciar  à  população  acesso  a

serviços qualificados integrando-o aos demais níveis de atenção à saúde (atenção básica e de

média complexidade). A PPI de assistência em saúde, é um processo instituído no âmbito do

SUS, no qual  em consonância com o processo de planejamento, são definidas e qualificadas

as ações de saúde para a população residente em cada território, bem como efetuados os

pactos intergestores para garantia de acesso da população aos serviços de saúde. A Sra. Ana

Maria  informou  ainda  que,  como  objetivo  a  PPI  organiza  a  rede  de  serviços,  dando

transparência aos fluxos estabelecidos e define a partir de critérios e parâmetros pactuados,

os  limites  financeiros  destinados  à  assistência  da  população  própria  e  das  referências

recebidas  de  outros  municípios.  As quotas de procedimentos para cada município são

estipuladas com base em parâmetros SUS, definidos através de Políticas Públicas e Portarias

que determinam as necessidades de saúde para um determinado público-alvo. Ela completou

informando que, os municípios da Paraíba realizaram a Programação Pactuada e Integrada

em outubro de 2009. Os municípios que não dispõem de Unidades com capacidade para

realizar  alguns procedimentos,  encaminharam  para  outros  com maior capacidade. Esta
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Programação foi apresentada e aprovada em CIB no dia 12/07/2010, e passou a ser

cumprida a partir de agosto de 2010.  Em consonância com o processo de planejamento,

define e quantifica as ações de saúde para a população residente em cada território, norteia a

alocação dos recursos financeiros, pactuação entre os gestores. A Sra. Ana Maia citou os

desafios:  APS pouco resolutiva,  subfinanciamento,  desatualização da tabela SUS,  não

conformidade entre o teto físico e financeiro, estimativa populacional obsoleta, insatisfação

pelos  gestores  na dificuldade de acesso aos serviços pactuados,  reprogramação e

implementação, pois PPI atual não atende a necessidade.  Fortalezas:  ampla cobertura

territorial da APS, união e solidariedade entre gestores, consórcios de saúde, projetos sobre

regionalização. Ela ressaltou que é importante observar necessidade de saúde, organização

dos pontos de atenção, pactuação dentro da região, decisões pactuadas entre os entes não

impostas, transparência no processo e responsabilidade solidária. Em elação a Avaliação e

Monitoramento: monitoramento da Programação Pactuada Integrada buscando acompanhar

rotineiramente a execução física e financeira das ações e dos fluxos pactuados; permanente

redirecionamento  para  uma  alocação consistente de recursos.  Informou  ainda  sobre  a

Programação  da  Assistência  de  Média  e  Alta  Complexidade  (PAMAC)  e  o  Grupo  de

Trabalho para discussão composto por COSEMS-PB, Secretaria de Estado da  Saúde e os

municípios  representantes  de  Macro:  agendas  ocorridas  em  2022  com  apresentação  e

discussão da produção de 2019, observando os novos serviços implantados em 2020/2021;

ajustes nos procedimentos de abrangência (ambulatorial e hospitalar). Ao término da sua

apresentação, a Sra. Ana Maria socializou o link de acesso a todas as informações sobre a

PPI: (https://infosaudepb.saude.pb.gov.br/ppi) para que todos os gestores possam acessar e

conhecer melhor a PPI. A Sra. Soraya pediu a palavra e ressaltou que vários problemas na

PPI,  diz respeito a mesma ter  vindo do Ministério  da Saúde já pronta,  e os municípios

tiveram de aceitar no formato que foi apresentado, ela ressaltou que na época deveria ter

tido uma ampla discussão na construção da PPI, e que isso teria evitado tantos problemas

para  os  gestores  de  saúde,  reforçou  que  os  gestores  devem  conhecer  sua  PPI  com

propriedade,  e  que  os  municípios  encaminhadores  e  os  de  referência  devem fazer  uma

reflexão  e  ampla  discussão  sobre  esse  tema,  pois é  extremamente  importante  para

assistência a população. A Sra. Soraya facultou a palavra a alguns gestores que solicitaram.

Os gestores explanaram as dificuldades que vem enfrentando com os municípios que são
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executores dos serviços, após as explanações dos gestores, a Sra. Soraya passou a palavra

para palestrante convidada e representante da SES/PB,  a  Sra.  Maria Analuce Dantas de

Figueiredo –  Subgerente  de  Programação  e  Organização  da  Assistência,  para  dar

continuidade ao Item 1.6. A Sra. Maria Analuce agradeceu o convite, cumprimentou a todos

e deu início a sua fala relatando que reconhece todas as falas e queixas feitas pelos gestores

sobre as dificuldades que eles têm quanto ao acesso dos serviços para os usuários dos seus

municípios, nesse sentido, ela informou que a SES/PB e seus técnicos vem trabalhando no

intuito de que esses problemas sejam sanados e que mude esse panorama para melhor. A

Sra. Analuce fez uma apresentação relatando as etapas: Etapa I – Registro das Diretrizes,

Objetivos e Metas dos Planos de Saúde, Harmonizado no Âmbito Regional – PRI das 16

RS.  Etapa  concluída  em  2018,  está  em  fase  de  atualização  através  do  Projeto  de

Regionalização (Portaria 1812). Etapa II – Modelagem da Rede de Atenção À Saúde. Esta

etapa  visa  possibilitar  a  pactuação  entre  os  gestores  da  melhor  alternativa  para  a

conformação  da  rede  de  atenção na  região  de  saúde,  identificando  vazios  assistenciais,

deficiências e potencialidades, apontando soluções para os pontos críticos, está em fase de

conclusão. Etapa III – Programação das Ações e Serviços de Saúde. Esta etapa compreende:

Passo  1:  Configuração  de  itens  de  programação  e  áreas  estratégicas  por  abertura

programática que foi concluída. Passo 2: Quantificação das ações e serviços de saúde e

definição  de  percentuais  de  alcance;  em  andamento.  Passo  3:  Pactuação  dos  fluxos

assistenciais. E Passo 4: Alocação/ajuste dos recursos financeiros e programação preliminar

dos estabelecimentos de saúde e o passo com a consolidação. A Sra. Analuce  pontuou  as

atividades  realizadas  pela  equipe  técnica  da  SES/PB,  visando  apoiar  tecnicamente  nas

discussões  e  nas  definições  para  a  parametrização  da  programação:  Levantamento  da

produção  física  (apresentada,  aprovada  e  rejeitada)  ambulatorial,  por  estabelecimento  e

procedimento,  no  estado  da  Paraíba,  nos  anos  de  2019  para  subsidiar  o  cálculo  da

capacidade  potencial  de  produção,  a  partir  da  infraestrutura  existente  e  definição  do

percentual de alcance 2021; Levantamento da produção física ambulatorial para definição

dos itens que serão pactuados por referência ou abrangência; Levantamento da produção

física hospitalar para subsidiar a quantificação da necessidade de internações hospitalares a

ser  realizada  pela  definição  da  taxa  de  internação  por  mil  habitantes  subdivididos  em

recortes populacionais; Levantamento de dados para estudo da estimativa de necessidades
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da atenção hospitalar; Levantamento do número de leitos por especialidade de acordo como

o CNES; Levantamento da produção 2019 apresentada por item de programação/município/

estabelecimento; Estudo técnico sobre a Atenção Hospitalar na especialidade de Obstetrícia;

Agenda  com  o  Grupo  Condutor;  Definição  dos  itens  de  programação  que  ficarão  na

abrangência (em fase de conclusão); Análise da produção ambulatorial, por estabelecimento

de  saúde,  visando definir  a  capacidade  instalada  a  ser  considerada  para  a  programação

(concluída);  Atualização  da  Planilha  com  os  itens  de  programação  que  também  foi

concluída. A Sra. Soraya pediu a palavra e relatou que exite inconsistências no Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, e que é extremamente importante que os

gestores fiquem atentos ao seu CNES para que seja analisado semanalmente e atualizado

mensalmente. Ela orientou que os gestores conheçam a fundo a sua PPI, pois o gestor tem

autonomia para remanejamento dos recursos do seu município para outro município que

execute  os  serviços  sem  prejudicar  a  sua  população,  mas  para  isso  é  extremamente

importante que ele conheça a sua PPI, e o Estado como coordenador do processo, pode

orientar no que for preciso. Ela defendeu que fosse feita uma nova PPI de forma Regional, e

que toda equipe do COSEMS se coloca à disposição para orientar aos gestores no que for

necessário. Ao término da apresentação da Sra. Analuce e das considerações da Sra. Soraya

Galdino  e  dos  gestores  sobre  o  tema  trabalhado,  a  Sra.  Analuce  agradeceu  pela

oportunidade, se colocou à disposição dos gestores e do COSEMS, como também informou

que a SES/PB está à disposição de todos. Dando continuidade a pauta, a Sra. Ana Carolline

passou  a  palavra  para  Sra.  Dáfia  Izidoro,  tratar  do  Item1.1  Aprovação  da  8ª  Ata  da

Assembleia  Ordinária  do  COSEMS-PB. A  Sra.  Dáfia  cumprimentou  aos  presentes,

confirmou que os gestores receberam via e-mail e também através dos apoiadores regionais

os referidos documentos, em tempo hábil, e o analisaram. Foi colocada para aprovação a

Ata da 8ª Assembleia Geral Ordinária COSEMS-PB de 2022. A Sra. Ceciliana Medeiros

Vanderlei de Chumacero, gestora de Santa Luzia, pediu a palavra e solicitou uma correção

nas  linhas,  207 e  209,  onde  está  inscrito  a  sigla:  CPNI corrigir  para  SIPNI,  o  que  foi

prontamente atendido, mediante a correção, a presente Ata foi aprovada por unanimidade

sem mais ressalvas e correções.  Após aprovação da Ata,  a  Sra.  Dáfia Izidoro passou a

palavra para Sra. Ana Carolline que informou a todos que a referida Ata estará à disposição

de todos no site do COSEMS-PB. Prosseguindo com a pauta, foi apresentado o  Item 1.2
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Apresentação e aprovação do parecer do Conselho Fiscal do COSEMS referente ao 2º

quadrimestre  2022 –  Sra.  Ana  Carolline  Carvalho  –  Secretária  Executiva  do

COSEMS-PB. A Sra. Ana Carolline relatou que foi realizada uma reunião com o Conselho

Fiscal do COSEMS, composta de gestores representantes da Diretoria, o contador Sr. Cícero

José da Neves Neto, a assessora jurídica do COSEMS-PB, Sra. Clarissa Mota, e ela como

Secretária Executiva, na referida reunião foi apresentado, discutido e avaliado o balancete

contábil  do  Conselho  e  todas  as  planilhas  que  é  decorrente  de  deliberação  do  nosso

Conselho  Nacional  e  de  todos  os  COSEMS  do  Brasil,  seguindo as  normativas  do

CONASEMS. Ela informou que  toda documentação contábil de prestação de contas fica

disponível para todos os gestores, no caso do 2º quadrimestre de 2022 (maio, junho, julho e

agosto de 2022),  esta foi aprovada por unanimidade sem nenhuma ressalva. Ela ressaltou

que esse parecer como os devidos documentos, foram encaminhados ao CONASEMS para

análise do Conselho Fiscal do CONASEMS, do qual o nosso Gestor/Diretor, Sr.  Murilo

Suassuna,  faz parte.  Foi facultada a fala para os gestores dirimirem qualquer dúvida ou

ressalva, porém não houve manifestação dos participantes. A Sra. Ana Carolline informou

que essa documentação está disponível para todos no site do COSEMS-PB (cosemspb.org),

na  aba  Institucional  administrativo/financeiro  (físico/financeiro).  Após  todos  os

esclarecimentos, a Sra. Ana Carolline passou para o Item 1.3 Apresentação e aprovação

do  aumento  da  tabela  de  contribuição  institucional  CONASEMS  -COSEMS-PB  a

partir de janeiro/2023. Ela fundamentou o ajuste na tabela em decorrência do aumento que

houve  na  tabela  de  contribuição  do  CONASEMS,  conforme  aprovação  em Assembleia

Geral Ordinária da entidade e Ofício Nº 0554/2022 – CONASEMS, em 28 de julho de 2022.

A proposta de reajuste da tabela de contribuição institucional CONASEMS- COSEMS-PB

já foi passada e aprovada na 8ª Reunião Ordinária da Diretoria do COSEMS-PB, em 11 de

novembro  de  2022,  conforme  Deliberação  Nº  003/2022  e  segue  para  conhecimento  e

aprovação  dos  Srs.  (as)  gestores  nesta  9ª  Assembleia  Ordinária  do  COSEMS-PB.  Foi

passada a palavra para Sra. Soraya Galdino que explicou que o ajuste só é feito quando

existe  ajuste  na  tabela  do CONASEMS, e  isso é  necessário  para  não ficar  defasado os

recursos e não haver perda de receita em todos os COSEMS do Brasil. A Sra. Ana Carolline

espelhou/apresentou a  tabela  de  contribuição  para  todos  com os  valores  do  reajuste  de

acordo com cada faixa populacional dos municípios da Paraíba. Após a explanação e as
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devidas explicações, pelas Sras. Soraya Galdino e Ana Carolline, o aumento da tabela de

contribuição CONASEMS/COSEMS-PB, foi colocado para aprovação. Assim, será emitida

uma Resolução dessa Assembleia Geral Ordinária, Resolução nº 001/2022, que trata do

aumento da tabela de contribuição colocado para votação e aprovado por unanimidade sem

ressalvas, e esses documentos serão divulgados no site do COSEMS-PB e encaminhados

junto  as  tabelas  de  desconto  na  gestão  municipal  e  estadual,  descrevendo  o  valor  por

município,  assim como enviados  os  Termos  de  Cessão  de  Crédito,  respectivamente  ao

CONASEMS  e  Fundo  Nacional  de  Saúde,  a  ser  descontados  a  partir  da  competência

janeiro/2023.  Em seguida,  a Sra.  Ana Carolline  passou para o ponto de pauta  Item 1.4

Apresentação da Programação do VII Seminário Gilson Carvalho. Ela informou que o

COSEMS-PB promoverá na modalidade presencial, o Seminário Gilson Carvalho, com a

parceria entre o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS), a

Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba (SES-PB), o Hospital Beneficência Portuguesa

(BP) e os Municípios paraibanos por meio do COSEMS-PB. Este ano será realizado o VII

Seminário  Gilson  Carvalho  2022  com  o  Tema:  “O  processo  de  Regionalização  e

Governança  no  SUS  no  estado  da  Paraíba”.  A Sra.  Ana  Carolline  apresentou  a

programação do referido evento, que além do Seminário, terá também a Reunião Ordinária

da CIB/SES-PB e a cerimônia da entrega da Medalha Gilson Carvalho, para pessoa que

mais se destacou em defesa do SUS no ano de 2022. O referido Seminário será realizado

nos dias 06/12 das  12h às 18h,  e  07/12 das 08h às  14h40,  na  casa de eventos   Pérola

Recepções, em João Pessoa. O link para inscrição e adesão ao pacote de hospedagem ( hotel

Skyler,  Av.  Cabo Branco) para o Seminário,  como também para premiação da Medalha

estará aberto até o dia 20/11/22 à 00h, não haverá extensão desse prazo. Ela informou que

até o dado momento tem-se 95 gestores inscritos no Seminário. A Sra. Soraya ressaltou que

o evento  é  prioritário  para  gestores  de  saúde,  e  que  nesse  momento  não irá  abrir  para

técnicos. Afirmou que o VII Seminário Gilson Carvalho está sendo amplamente divulgado

no grupo de Whatsapp dos gestores e em todas as redes sociais do COSEMS-PB. Sendo

finalizado todas as orientações sobre o VII Seminário Gilson Carvalho, a Sra. Ana Carolline

passou a palavra para Sra. Ana Maria Fernandes –  Assessora Técnica do COSEMS-PB,

tratar do  Item  1.5 Apresentação da Pauta da Reunião da CIB-PB.  A Sra. Ana Maria

cumprimentou a todos e passou a apresentar a Pauta da Reunião Ordinária da CIB/SES, que
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acontecerá no turno da tarde às 14h, na modalidade virtual. Na referida pauta será tratada as

seguintes  deliberações:  Deliberar  para  aprovação  o  projeto  técnico  para  aquisição  de

Transporte Sanitário Eletivo tipo Micro Ônibus para o município de Santa Cruz/PB, com

proposta no FNS n° 11181.651000/1220-01, de acordo com Ad Referendum nº 51 de 10 de

outubro  de  2022.  GEAS-SES;  Deliberar  para  aprovação  a  implantação  de  unidade  de

atenção especializada no município de Alhandra/PB, de acordo com Ad Referendum nº 52

de  17  de  outubro  de  2022.  GEAE-SES;  Deliberar  para  aprovação  a  proposta  de  nº

11490.408000/1220-01  de  aquisição  de  equipamentos  para  atenção  especializada  no

município de Alhandra/PB, de acordo com Ad Referendum Nº 53 de 17 de outubro de 2022.

GEAE-SES;  Deliberar  para  aprovação  a  pactuação  do  cadastramento  dos  Agentes  de

Combate  as  Endemias  elegíveis  para  fins  de  recebimento  da  Assistência  Financeira

Complementar  da  União  –  AFC,  dos  municípios  de  Santo  André  e  Umbuzeiro.GEVS-

SES.Deliberar para aprovação o plano de ampliação do monitoramento do cloro residual

livre nas formas de abastecimento de água para consumo humano. GEVS-SES; Deliberar

para aprovação dos representantes de cada região de saúde da Paraíba para condução das

ações regionais referentes à atuação da VISA.AGEVISA-SES; Deliberar para aprovação a

indicação dos municípios de Campina Grande/PB e Patos/PB para o programa monitora

alimento. AGEVISA-SES; Deliberar para aprovação a retificação da Resolução CIB-PB nº

234,  de 14 de setembro de 2023,  que aprova os encaminhamentos acerca do item 1 do

Termo de Audiência do Ministério Público Estadual de Campina Grande - Notícia de Fato

n.º  001.2022.049118  (GAB-SES/COSEMS).GEPLAG-SES;  Deliberar  para  aprovação  o

remanejamento de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do município de Salgado de

São Félix/PB, antes referenciados para João Pessoa/PB e Itabaiana/PB, para execução da

parte ambulatorial  pelo próprio município de Salgado de São Félix/PB, no valor de R$

49.066,99/ano,  e  da  parte  hospitalar  pelo  município  de  Itabaiana,  no  valor  de  R$

80.900,87/ano.  Remanejamento  total  no  valor  de  R$  129.967,85/ano.  GEPLAG-SES;

Deliberar para aprovação o remanejamento de recursos MAC, referente a 12ª parcela de

2022, Número de Protocolo/SISMAC 225713822211, com atualizações das pactuações em

CIB.GEPLAG-SES;  Deliberar  para  aprovação  a  ampliação  do  Serviço  de  Atendimento

Móvel  de  Urgência  –  SAMU 192 na  5ª  Região  de  Saúde,  com a  implantação de  uma

Unidade de Suporte Básico de Vida Terrestre – USB no município do Congo/PB.GEAS-

 8

22

215

216

217

218

219

220

221

222

223

224

225

226

227

228

229

230

231

232

233

234

235

236

237

238

239

240

241

242

243

244

245

23
24



SES; Deliberar para aprovação a ampliação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

– SAMU 192 na 12ª Região de Saúde, com a implantação de uma Unidade de Suporte

Básico de Vida Terrestre – USB no município do Caldas Brandão/PB.GEAS-SES; Deliberar

para  aprovação  a  inclusão  do  município  de  Salgadinho/PB  na  Rede  de  Urgência  e

Emergência da 6ª Região de Saúde da Paraíba, ficando referenciado para o município de

Passagem/PB para cobertura de Unidade de Suporte Básico de Vida Terrestre – USB e para

o município de Patos/PB para cobertura de Unidade de Suporte Avançado de Vida Terrestre

– USA, com regulação pela Central de Regulação de Urgências – CRU do SAMU 192 de

Patos/PB.  GEAS-SES;  Deliberar  para  aprovação  a  inclusão  do  município  de  Junco  do

Seridó/PB na Rede de Urgência e Emergência da 6ª Região de Saúde da Paraíba, ficando

referenciado para o município de Santa Luzia/PB para cobertura de Unidade de Suporte

Básico de Vida Terrestre – USB e Unidade de Suporte Avançado de Vida Terrestre – USA,

com regulação pela Central de Regulação de Urgências – CRU do SAMU 192 do município

de  Patos/PB.  GEAS-SES;  Deliberar  para  aprovação  a  implantação  de  Equipe

Multiprofissional  de  Atenção  Especializada  em  Saúde  Mental  -  AMENT  Tipo  III  no

município de Monteiro/PB.GEAS-SES; e Deliberar para aprovação a implantação do Centro

de Especialidades Odontológicas – CEO tipo I no município de Caldas Brandão.GEAS-

SES. A Sra. Ana Maria informou que haverá pontos extras a serem apresentados no decorrer

da reunião.  Após a apresentação e discussão da pauta da CIB, a Sra.  Amanda Silveira,

gestora de Sousa, pediu a palavra e solicitou informações sobre o ajuste da contribuição do

seu município ao CONASEMS/COSEMS, ela relatou que ficou sem conexão no momento

das  explicações,  a  Sra.  Soraya  Galdino  informou  o  valou  de  reajuste  era  por  faixa

populacional e que no caso do município dela, tinha ficado abaixo de R$ 200,00, mas que a

tabela com todos os valores estava disponível no site do COSEMS-PB e que ela poderia

verificar e no caso de dúvidas, entrasse em contato com o COSEMS. Após cumprir toda a

pauta, a Sra. Soraya Galdino agradeceu a presença e a participação de todos que estiveram

na reunião, e solicitou a participação de todos os gestores na reunião da CIB/SES-PB, que

acontecerá  hoje  18/11/2022,  e  que  será  tratado  um  tema  de  suma  importância,  uma

apresentação sobre as Cirurgias Eletivas, enfatizando que é muito importante a presença dos

secretários  de  saúde  nessa  mesa  de  discussão/negociação,  pois  mostra  união,  força  e

determinação de todos os gestores. Foi facultada a palavra aos presentes e, como nenhum
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convidado  se  manifestou,  ela  agradeceu  e  informou  que  todos  os  questionamentos  que

foram formulados  pelos  gestores  de  forma  oral  ou  através  do Chat,  foram respondidos

prontamente. A gravação original dessa reunião se encontra em sua totalidade nos arquivos

do COSEMS-PB. Sem mais, foram feitos os agradecimentos. E nada mais havendo a tratar,

a  Sra.  Soraya  Galdino  de  Araújo  Lucena,  Presidente  da  Assembleia,  determinou  o

encerramento da mesma às 12h10. Eu, Dáfia Vicente Izidoro, lavrei a presente ata. João

Pessoa/PB, 18 de novembro de 2022.

Dáfia Vicente Izidoro - Secretária do COSEMS-PB

__________________________________________________________________________

Soraya Galdino de Araújo Lucena - Presidente do COSEMS-PB
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